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serão rubricados pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir. à abertura do envelope
documentação;

10.1.1.2.Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação" serão examinados e rubricados
pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes.

10.1.1.3. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope
"Habilitação", através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo
inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a
qual será assinada pelos membros da Comissão e empresas licitantes presentes.

10.1.1.4. O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no
dia designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento
durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de
imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes.

10.1.1.5. Os envelopes proposta, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas,
após decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este. ou ainda se
todas as empresas licitantes desistirem de interpor recurso.

10.1.2.Critérios para julgamento da documentação:

10.1.2.1. Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

10.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões. rasuras entrelinhas.
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva.

10.1.2.1.2.Não atenderem ou preencherem as condições exigidas no item 7.2 deste edital.

10.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo de
8 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação.

10.1.3.Abertura dos envelopes proposta:

10.1.3.1. Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local
mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão
Permanente de Licitação, na mesma, se houver desistência expressa de interposição de
recursos ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos,
cuja data e horário será comunicada através da órgão de imprensa oficial.

10.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis ç acabadas. não
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que
as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste edital e seus
anexos.

10.1.3.3. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura.



10.1.3.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope
"Proposta de Preços", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente,
devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos proponentes.

10.1.3.5. Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura. a sessão será
encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

10.1.4. Critérios para julgamento da proposta:

10.1.4.1. Desclassificação:

10.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às
exigências do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de
vantagens não previstas neste edital ou preços e vantagens baseados nas ofertas das demais
licitantes, apresentarem divergências nos preços em algarismos arábicos e extensos,
apresentarem erros aritméticos.

10.1.4.1.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário
e/ou global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexeqüível.

a) Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas cUJOS valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do
valor orçado pela administração, ou

a.2) Valor orçado pela administração.

10.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as
empresas licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra. escoimada da
causa que ensejou a desclassificação.

10.1.4.2. Classificação:

10.1.4.2.1. Após o exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a
classificação das mesmas, que atendam integralmente o edital, da seguinte forma:

a) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o
menor preço global, observando-se o disposto no item 10.2 deste edital.

10.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014,
em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

10.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.
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10.2.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço.

10.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta vál ida não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.2.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma:

10.2.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

10.2.1.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
com base no item 10.2.1.3.1 deste edital serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;

10.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem:

11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da
ata, nos casos de:

11.1.1.1. Habilitação ou inabilitação da empresa licitante;

11.1.1.2. Julgamento das propostas;

11.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

11.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão da prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues
MA, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. no prazo de 10
(dez) dias úteis da intimação do ato.

11.1.4. Recurso será dirigido a prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues -- MA .. por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação.

11.2. O recurso será dirigido a prefeitura Municipal, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão. no prazo de OS (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo. neste casi

- --------------------------------------------------------------------------
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decisão ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

11.3. O recurso previsto nos itens 12.1.1.1 e 12.1.1.2 deste edital terão efeito suspensivo,
podendo a prefeitura Municipal, motivadamente e presentes razões de interesse público,
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

lIA. O(s) recurso(s) que for (em) interposto (s), será(ao) comunicado(s) as demais
empresas licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados na sala da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, situada na Rua 08 de Maio sino,
Centro, Lago dos Rodrigues- MA, durante os dias úteis, das 08:00 (oito) horas às 12:00
(doze) horas.

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, situada à
situada à Rua 08 de Maio sin° Centro, Lago dos Rodrigues- MA, durante os dias úteis, das
08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas.

12. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA

12.1. Após o resultado do julgamento e conseqüentemente a adjudicação do objeto licitado à
empresa vencedora a Comissão Permanente de Licitação encaminhará os autos do processo a
prefeito municipal para homologação.

12.2. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de Lago
dos Rodrigues - MA., para assinar o contrato.

12.3. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar
o contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular no ato
da assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada
outra empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e assim
sucessivamente.

12.3.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-a às
penalidades previstas neste edital.

12A. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues- MA.

12.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular,
denominado "contrato", observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do
contrato (anexo IX deste edital), e da proposta de preços vencedora.
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12.6. É facultado a Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues- MA, quando a convocada
não comparecer no prazo estipulado no item 13.2 deste edital (ressalvado o disposto no item
13.4 deste edital), não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1°
(primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei
na 8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

13. CONTRATO

13.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas na minuta (anexo IX deste
edital), estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da
empresa vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e
seus anexos.

13.3. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora
deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

13.4. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei na 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas, através de termo de aditamento.

13.5. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lago
dos Rodrigues- MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial
desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das cláusulas do contrato, além de
ficar sujeita às penalidades previstas na Lei na 8.666/93 e alterações posteriores, e no edital
desta licitação.

13.6. O edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora da
licitação, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição.

14. VIGÊNCIA DO CONTRATO.

14.1. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do
contrato (anexo IX deste edital).

15. FORMA DE PAGAMENTO.

15.1. A Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues- MA, após o exato cumprimento das
obrigações assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições
estabelecidas na minuta do contrato (anexo IX deste edital).

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO.

16.1. Ocorrendo desequilíbrio económico- financeiro do contrato, a administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93, e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.
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17. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
devidamente classificadas na minuta do contrato (anexo IX deste edital).

18. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO

18.1. A prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues - MA., ou pessoa por ele designada,
poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das
propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a
indenização ou reembolso.

19. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

20. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

20.1. A minuta do contrato (anexo IX deste edital) que integra o presente edital para todos
os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições da execução dos serviços. Após
assinatura do contrato a empresa contratada deverá iniciar os serviços mediante a ordem de
serviço (modelo no anexo X deste edital).

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A empresa licitante que se recusar a assinar o contrato injustificadamente dentro do
prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de Lago dos
Rodrigues- MA, ou em assinar a ordem de serviço, ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal de Lago dos Rodrigues - MA. pelo prazo
de até 05 (cinco) anos.

21.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da
empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública
Municipal de Lago dos Rodrigues- MA.

21.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato (anexo IX deste
edital) e na Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

22. PENALIDADES
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22.1. A minuta do contrato (anexo IX deste edital) que integra o presente edital para todos
os fins e efeitos de direito, regulamentará as penalidades que poderão ser aplicadas a(s)
empresa(s) contratada(s) pelo não cumprimento das obrigações assumidas no contrato,
garantida a prévia defesa em processo regular, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

23. ILÍCITOS PENAIS

23.1. As infrações penais tipificadas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores serão
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis.

24. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO.

24.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, por irregularidade na aplicação
da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação. No caso de empresa licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias
úteis, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito. podendo ser
protocolado o original, mediante recebimento da 2a (segunda) via, na Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, sito à Rua 08 de Maio s/n",
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, em dias úteis, das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze)
horas.

24.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

24.3. Acolhida a impugnação contra o edital. a Comissão Permanente de Licitação julgará e
responderá à impugnação em até 03 (três) dias úteis. Se a impugnação for deferida,
será designada nova data para a realização do certame;

24.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante que, tendo-o
aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou
irregularidade que o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito
recursal.

24.5. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

25. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

25.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o
original, mediante recebimento da 2a (segunda) via, à Comissão Permanente de Licitação
responsável por esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo.

25.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital;

25.1.2 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas
que tenham adquirido o presente edital.
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26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Comissão
Permanente de Licitação, com base à Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

26.2. A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável de suas
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, independentemente de qualquer
manifestação, escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnação e de recurso.

26.3. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo
local e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão
Permanente de Licitação em contrário.

26.4. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda
da Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a continuação dos
trabalhos.

26.5. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Rua 08 de Maio s/n", Lago dos Rodrigues - MA., de 2" a
6a feira, no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtido através de mídia eletrônica ou ainda mediante o recolhimento da
importância de R$ 20,00 (vinte reais), feito exclusivamente, através de Documento de
Arrecadação Municipal, maiores informações através do (99) 3632-1350.

27. ANEXOS

27 .1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de
transcrição, os seguintes anexos:

27.1.1. Anexo - I - Projeto Básico.

27.1.2. Anexo II - Modelo de Resumo de proposta de preços;

27.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos
de habilitação;

27.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do
edital;

27.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de localização e funcionamento;

27.1.6. Anexo VI - Modelo do Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio
entre licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental;

27.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de enquadramento;

- ---------- ---- -
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27.1.8. Anexo VIII - - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal;

27.1.9. Anexo IX - Minuta do contrato;

27.1.10. Anexo X - Modelo da Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) /
responsável (eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de LAGO DOS
RODRIGUES-MA;

27.1.11. Anexo XI - Modelo da ordem de serviço.

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues,
Estado do Maranhão, em 07 de Janeiro de 2016.

L.
Rosa Maria no de Sousa

Presidenta da


